
 

 
Altera a Lei nº 11.494, de 20 de junho 
de 2007, para ampliar os recursos 
disponíveis para a educação especial. 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.494, de 20 de 

junho de 2007, para ampliar a proporção de recursos do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) destinados 

à educação especial. 

Art. 2º Os arts. 10 e 21 da Lei nº 11.494, de 20 de 

junho de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10 ................................ 

§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, 

modalidades e tipos de estabelecimento de ensino 

adotará como referência o fator 1 (um) para os anos 

iniciais do ensino fundamental urbano e o maior fator 

para a modalidade de que trata o inciso XIV do caput 

deste artigo, observado o disposto no § 1º do art. 21 

desta Lei.  

..............................................”(NR) 

“Art. 21 ................................ 

§ 1º Ressalvado o atendimento prioritário 

à educação especial, os recursos poderão ser 

aplicados pelos Estados e Municípios indistintamente 

entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 

de ensino da educação básica nos respectivos âmbitos 
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de atuação prioritária, conforme estabelecido 

nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal.  

..............................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação e produzirá efeitos financeiros a partir do 

exercício financeiro subsequente. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de março de 2018. 
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